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Protocolo:

Data: Hora:

Ofício n°:

Drovado na 71 ŝo,

alizada em ^j ^ 20VI
adendo

Prkttêncto
Presidente

Assunto: Limpeza e Manutençã
do Município
Ref:

Bertioga, 13 de Junho de 2017.

Excelentíssimo Sr. Presidente,
Nobres Vereadores:

servatórios de água nas Escolas

Arnaldo de Oliveira Júnior, no uso de suas atribuições regimentais, vem
perante Vossa Excelência, ouvido o Douto Plenário, apresentar a seguinte
Indicação de:

Pede-se ao Poder Executivo através de órgão competente, o envio de
profissionais às escolas municipais Públicas para analisar seus respectivos
reservatórios de água, suas condições de limpeza e armazenamento, e, se
necessário for, realizar sua higienização e manutenção.

Destaca-se o fato do grande número de alunos que fazem uso e ingestão
da água armazenada nos reservatórios das escolas municipais públicas.

O armazenamento inapropriado poderia vir a causar diversos males a
saúde humana, como: Vômitos, enjôos, diarréia, dentre outros...

Deve-se destacar também a possibilidade de algumas unidades não
possuírem tampas, fato este que facilitaria a procriação do famoso
mosquito Aedes Aegypti (transmissor da dengue), pombos e ratos em
contato com a água, que causariam doenças extremamente prejudiciais á
saúde humana.
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Diante do Exposto, Solicito envio desta indicação ao Setor de
Vigilância Sanitária e ao Poder Executivo.

Observados os preceitos regimentais, esta é a Indicação que vai
devidamente subscrita.
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